
Em novembro de 2021 entrou em vigor a Resolução do CMN nº 4.963, que trata das aplicações dos recursos

dos regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos

Municípios, cuja legislação revogou a Resolução CMN nº 3.922/2010 e trouxe diversas alterações, tais como:

• desdobramento do segmento Renda Variável de Investimentos Estruturados;

• novo segmento de investimentos em empréstimos consignados a segurados, atendendo ao previsto no

§ 7º do art. 9º da EC 103/2019, que tem como parâmetros para a concessão desses empréstimos a

obtenção de certificação no Pró-Gestão RPPS e nota A na Capacidade de pagamento do ente

federativo divulgada pela STN (no que se refere a empréstimos de servidores ativos e de beneficiários

de fundos em repartição);

• a Resolução CMN 3.922/2010 trazia algumas especificidades nas nomenclaturas e políticas de

investimentos dos fundos de investimentos passíveis de aplicação pelos RPPS que geravam entraves

para aplicação e necessidade de fundos específicos para esses regimes. Várias dessas especificidades

foram retiradas da nova resolução. Como resultado prático, por exemplo, houve flexibilização na

escolha dos fundos de renda fixa (limite para o fundo em geral foi para 60% da carteira) e variável (não

há mais requisito de composição mínima de ações);

• o limite de até 15% das aplicações de um mesmo RPPS no patrimônio líquido de um fundo de

investimento não se aplica em caso de fundo 100% título público;

• o limite de até 20% de recursos do RPPS em um mesmo fundo de investimento não se aplica em caso

de fundo 100% título público;

• necessidade de credenciamento em caso de contratação de serviços de custódia;

• Desnecessidade de contratação de custódia qualificada;

A Resolução CMN 4.963 pode ser conferida na íntegra através do endereço:

https://jaboataoprev.jaboatao.pe.gov.br/legislacao/
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